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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


 MENSAGEM EMENDA 

 

Os Vereadores que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso IV do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 002/2021.
 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 002/2021, que dispõe “Altera a redação ao artigo 2º da Lei 622/2020, e dá outras providências”. 
 

Em análise ao Projeto de Lei faz necessário a correção do artigo 2º, com alteração que visa uma abertura valorizando as cores das bandeiras e uma melhor estética aos prédios dos órgãos públicos.
 

Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido.
Sabáudia, 08 de fevereiro de 2021.
Leila Regina Pavezzi             Agnaldo Luciano Valderrama         Luis Donizeti de Melo

Presidente                                Vice-Presidente
                1º Secretário

Keliani de Aguiar Luz  
Israel Aparecido Jesus          José Aparecido de Souza

Vereadora         
      Vereador
      Vereador

Aparecido José de Brito               Alessandra Valério              André Luiz da Silva
Vereador
     Vereadora
    Vereador
PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA Nº. 001/2021
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º, DO PROJETO DE LEI Nº 002/2021 DE SABÁUDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 


Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, o Projeto de Lei Nº 002/2021, Artigo 2º, passará a viger com a seguinte redação nos artigos que seguem:

Art. 2º - Os prédios pertencentes ao Patrimônio Público do Município e os particulares utilizados pelo Município de Sabáudia serão padronizados com a pintura externa nas cores da Bandeira do Município e da Bandeira Nacional, predominando o verde bandeira e o branco com detalhes das demais cores das Bandeiras, observando que todos os prédios públicos seguirão o mesmo padrão.

 


Art. 2º Os demais artigos do Projeto de Lei nº 002/2021 foram ratificados.

Sabáudia, em 08 de fevereiro de 2021.
Leila Regina Pavezzi             Agnaldo Luciano Valderrama         Luis Donizeti de Melo

Presidente                                Vice-Presidente
                1º Secretário

Keliani de Aguiar Luz  
Israel Aparecido Jesus          José Aparecido de Souza

Vereadora         
      Vereador
      Vereador

Aparecido José de Brito               Alessandra Valério              André Luiz da Silva
Vereador
     Vereadora
    Vereador
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